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CONTRATO SEMSA: Nº 012/2026 

CONTRATADA: 
DELTA VEICULOS LTDA, CNPJ 
nº 04.243.106/0002-58 

R$ 44.850,00 (quarenta e 
quatro mil e oitocentos e 
cinquenta reais) 

VIGÊNCIA: 17/04/2026 a 31/12/2026 

FISCAIS DO CONTRATO: 
PORTARIA 041/2026 
PEDRO PAULO DA SILVA NETO, Mat.1334. 
ELIAS PEDROSO SOLEDADE, Mat. 3076. 

 

I – INTRODUÇÃO 

Trata-se da análise técnica do processo licitatório de Inexigibilidade Nº 008/2026 realizado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA. O processo foi instruído com base no art. 74, inciso I, §1º da Lei nº 14.133/2021, 
e suas alterações. A documentação está arquivada em 1 (uma) pasta, para análise obrigatória e posterior emissão 
de parecer. 
 

II -DA ANÁLISE DO PROCESSO 

O processo está no setor competente em uma pasta protocolado, enumerado e rubricado, contendo os seguintes 

documentos: 

✓ Capa ( fls. 01); 

✓ Documento de Formalização de Demanda (fls. 02 a 03); 

✓ Despacho assinado pela secretária (fls. 04); 

✓ Termo de Autuação 022/2026 assinado pelo servidor Paulo Soares (fls. 05); 

✓ Estudos Técnicos Preliminares (fls. 06 a 11); 

✓ Pesquisa de preços, relatório de pesquisa de preços compras gov, relatório de pesquisa de preços base 

ETP e Mapa de apuração referencial para ETP, Análise de risco, mapa da proposta vencedora, certidão 

de realização de pesquisa de preços (fls. 12 a 26); 

✓ Ofício 025/2026 da secretária à empresa, assunto: solicitação de contratação (fls. 27); 

✓ Proposta de preços, declarações de exclusividade de fornecedor, certidões e certificados de regularidade 

da empresa, CNPJ, Atestado de capacidade técnica, documentação dos titulares da empresa, faturas de 

energia, alterações de contrato social, Termo de autenticação Jucepa, Aditivo ao contrato de concessão 

comercial, Demonstrativos Contábeis (fls. 28 a 108); 

✓ Notas de reserva orçamentária Ficha n° 86 e 87 (fls. 109 a 110); 

✓ Justificativa assinada pela secretária (fls. 111 a 113); 

✓ Projeto básico (fls. 114 a 123); 

✓ Autorização assinada pela secretária (fls. 124); 

✓ Memorando 034/2026 da secretária ao setor de licitação e contratos, assunto: solicitação de abertura de 

processo licitatório (fls. 125); 

✓ Termo de autuação 052/2026 assinado pelo servidor Lucas Siqueira (fls. 126); 

✓ Decreto 321/2025 designa agente de contratação e equipe de apoio do município (fls. 127 a 129); 

✓   Minuta do contrato administrativo (fls. 130 a 135); 
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✓ Despacho assinado pelo servidor Lucas Siqueira (fls. 136); 

✓ Parecer Jurídico 023/2026 opinando pelo prosseguimento do processo assinado pelo assessor jurídico 

José Ulisses Nunes de Oliveira (fls. 137 a 139); 

✓ Despacho homologatorio assinado pela secretária (fls. 140); 

✓ Contrato administrativo 012/2026 da Inexigibilidade 008/2026-SEMSA (fls. 141 a 146); 

✓ Portaria 041/2026 designa os fiscais do contrato e termo de aceite de fiscalização (fls. 147 a 148); 

✓ Declaração de Inexigibilidade assinado por Daniela Paz (fls. 149); 

✓ Termo de ratificação de inexigibilidade 008/2026 assinado pela secretária (fls. 150); 

✓ Extrato de Inexigibilidade assinado pela agente de contratação Daniela Paz (fls. 151); 

✓ Publicação do contrato 012/2026 no PNCP na data de 20/04/2026 (fls. 152); 

✓ Resumo de licitação no TCM/PA (fls. 153 a 154); 

✓ Publicação do extrato do contrato 012/2026 da inexigibilidade 008/2026 na FAMEP na data de 22/04/2026 

C.I. E7714F9C (fls. 155); 

✓ Publicação da portaria 041/2026 na FAMEP na data de 22/04/2026 C.I. 4 A8723C (fls. 156); 

✓ Relatório de inexigibilidade de licitação assinado pela agente de contratação Daniela Paz (fls. 157 a 158); 

✓ Termo de Conclusão (fls. 159). 

 
III - CONCLUSÃO: 
Na análise aos autos consta o Contrato Nº 012/2026-SEMSA, origem do processo de Inexigibilidade nº 008/2026, 
autorizado pelo ordenador de despesas, com manifestação jurídica, emitido pelo assessor jurídico José Ulisses 
Nunes de Oliveira. Foi constatado que o processo e contrato foi celebrado com as devidas observações nas 
cláusulas obrigatórias e legislação pertinente. Ressaltamos que o fluxo das despesas deverá ser executado 
fielmente pelas partes: Ordenadores (a) de Despesa e Fiscais dos Contratos, respondendo cada, pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial conforme fundamentado no art. 117 da Lei 14.133/21. 
Recomenda-se à observância da obrigatoriedade da publicação/ anexação dos presentes atos licitatórios nos 
sites e murais eletrônicos dos órgãos a que se devam, bem como onde se fizer necessário e/ou imposto, e 
lançamento do contrato no sistema contábil.   
 

É o nosso parecer salvo melhor entendimento. À elevada apreciação superior. 

 
Belterra/PA, 27 de abril de 2026. 

 
 

 
 
 
 
 

 

Ezio de Sousa Monteiro 
Controle Interno 
Dec. nº 063/2025 

 

Avana Modesto de Sousa 
Analista de Controle Interno 

Matrícula n° 5752 
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